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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  87/2026  de  11/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  114,00  (cento  e
catorze  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

114,00403 - 3.1.90.11.00.00 103

Total Suplementação: 114,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 114,00412 - 3.3.90.30.00.00 103

Total Redução: 114,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   11  de  maio  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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e-mail: conselhodesaudecruzmaltina@gmail.com – fone: (43) 3125-
2050 

CRUZMALTINA-PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 08  de 11 de Maio de 2026, do Conselho Municipal de Saúde 

de Cruzmaltina 

 

Dispõe sobre  aprovação do Regulamento da Conferência Municipal de Saúde 

 

O pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina, em reunião ordinária, 

realizada  em 11 de Maio de 2026, no uso de suas prerrogativas legais conferidas 

pela Lei  Federal nº 8080/90, Lei Federal 9142/90 e pela Lei municipal nº 12/97.  

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar  o Regulamento da Conferência Municipal de Saúde de 2026. 

 

 

Cruzmaltina, 11 de Maio de 2026 

 

 

 

 

Inácio Rios Adami 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina 
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